Lei n.º  1570/01 de 13 de Agosto  de 2001.

Autoriza Pagamento de Frete de Caminhão Particular.

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, a contratar um caminhão particular para transporte de lenha para pessoas carentes.

Art. 2º - As despesas decorrentes da presente Lei, corre por conta da dotação orçamentária 3130.00.079 Serviços de Terceiros e Encargos – 3100.00.00 – Despesas de Custeio - 3000.00.00 Despesas Correntes – 13.07.021.2024 – Manutenção das Atividades da Sec. Mun. de Saúde – 05.01 Sec. Municipal de Saúde e Bem Estar Social – 05.00 – Sec. Municipal de Saúde e Bem Estar Social, do Orçamento Vigente.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Ficam revogadas as disposições em contrário.
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